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CONTRATO 20229962 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 20229962, QUE 
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA O M DO ROSARIO 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
Avenida João Batista Monteiro, 539, bairro São Miguel - Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, inscrito 
no CNPJ (MF) sob o nº 31.094.573/0001-55, representado pela Srª. IVANEZ BALDEZ DO 
NASCIMENTO, Secretária Municipal, portadora do CPF nº 632.198.672-00, residente na Trav. Prof. 
Casemiro Silva,504, Santa Cruz, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, e de outro lado a firma O M 
DO ROSARIO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
44.375.173/0001-60, estabelecida à Rua Elpídio Barreto, 10, Lírios do Vale, Augusto Corrêa/PA, CEP 
68.610-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
ODINALDO MATOS DO ROSÁRIO, residente na Rodovia Bragança/Viseu, Cearazinho, Cearazinho, 
Bragança/PA, CEP 68.610-000, portador do CPF: 568.947.752-49, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 1932224-A/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 69/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de combustíveis (DIESEL) custeado por recursos 
federais através de emenda parlamentar Nº 202102299-22, em benefício aos alunos da rede 
municipal de ensino, dessa forma suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
de Augusto Corrêa, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3.  Objeto da contratação: 
Empresa: O M DO ROSÁRIO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS; C.N.P.J. nº 44.375.173/0001-60, 
estabelecida à Rua Elpídio Barreto, nº 10, Lírios do Vale, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, 
representada neste ato pelo Sr. ODINALDO MATOS DO ROSÁRIO, C.P.F. nº 568.947.752-49, R.G. 
nº 2514772 SSP/PA. Telefone: (91) 3246-7766/99393-8282, e-mail: postourumajoense@gmail.com.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Combustível (Diesel) Lt 18084 ALESAT 7,65 138.342,60 
VALOR TOTAL R$: 138.342,60 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
1. O valor deste contrato, é de R$ 138.342,60 (cento e trinta e oito mil, trezentos e quarenta e dois reais e 
sessenta centavos). 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 69/2022, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas 
vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VEDAÇÕES 
4.1. É vedado à CONTRATADA: 
4.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
4.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 14 de outubro de 2022 extinguindo-se em 30 de 
dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
6.1. À CONTRATADA caberá: 
6.1.1 O produto deverá ser fornecido ou o serviço prestado conforme descrito no Termo de Referência e 
Nota de Empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele; 
6.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
6.1.3. Durante a Vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 
compra/requisição do Setor solicitante; 
6.1.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 
equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 
6.1.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 125 do Novo Código de 
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a Contratante; 
6.1.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias; 
6.1.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 
empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 
6.1.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 
6.1.9. Manter, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos 
os seus atos; 
6.1.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
6.1.11. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE 
a respeito do presente contrato e dos serviços ou produtos a ele inerentes; 
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6.1.12. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 
segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 
6.1.13. Fornecer os produtos ou prestar os serviços conforme disposições do presente contrato; 
6.1.14. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão 
no fornecimento do presente contrato; 
6.1.15. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante; 
6.1.16. Após a emissão da ordem de compras/abastecimento, a empresa contratada terá o prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas para a entrega do produto solicitado; 
6.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado, no item anterior, para a entrega dos produtos 
acarretará multa diária, nos termos do edital e contrato a ser firmado ficando o (s) Contratado (s) sujeito 
(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93; 
6.1.18. A existência de Preços Registrados, não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro a Preferência de fornecimento em igualdade de condições, 
redação dada pelo Art.16, do Decreto Federal n° 7.892/2013; 
6.1.19. Deverá ser apresentada a seguinte qualificação técnica: Registro da empresa na ANP (Agência 
Nacional de Petróleo). 
 
6.2. À CONTRATANTE caberá: 
6.2.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato se for o caso, com base nas disposições da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;  
6.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição do produto; 
6.2.3. Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento do produto ou a prestação do serviço, através da 
unidade responsável por esta atribuição; 
6.2.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação;  
6.2.5. Serão considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela Contratada 
e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
através da Ordem de serviço emitida pelo Departamento Competente, pelo(s) posto(s) contratado(s), 
obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP, não se admitindo recusa da parte 
deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica; 
7.2. O fornecimento do combustível ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, 
excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da 
necessidade de serviço, devendo ser realizada tanto em posto da contratada;  
7.3. O fornecimento dos combustíveis deverá ser autorizado expressamente pelo respectivo órgão 
gerenciador desse certame, através de requisição própria impressa em 02 (duas) vias que comprovem a 
realização do abastecimento;  
7.4. A empresa deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão 
e fiscalização da regularidade e correção do fornecimento do produto, com autorização expressa do setor 
responsável;  
7.5. Os produtos deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de qualidade e 
demais legislações correlatas;  
7.6. A qualidade dos produtos fornecidos é de inteira responsabilidade da contratada;  
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7.7. A fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da prefeitura municipal de 
Augusto Corrêa/PA, mediante Portaria.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. O acompanhamento, o atesto e a fiscalização da entrega da Ordem de Fornecimento será exercida 
por representante do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da entrega do material, dando ciência de tudo á CONTRATADA (Art. 67 
da Lei nº 8.666/93 e Art. 6º do Decreto 2.271/97), o mesmo será definido durante a elaboração do 
contrato; 
8.2. Com as seguintes obrigações: 
8.2.1. O fiscal deverá monitorar a entrega da Ordem de Fornecimento para evitar possíveis danos, 
devendo intervir para corrigir ou aplicar as sanções previstas no Contrato Administrativo, quando 
verificar um viés contínuo de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida; 
8.2.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não inclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art.70 da Lei nº 
8.666/93, com suas alterações); 
8.3. Caberá à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 
objeto Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o contratante, não implicando a atividade da 
fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade; 
8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.5.  A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
8.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados (Art. 67da lei 8.666/93). 
8.7. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos itens e instalação e execução deste contrato será 
exercido pela Secretaria Municipal de Educação de Augusto Corrêa/PA. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentaria em vigor 
Exercício 2022 Atividade 0403.123610003.2.186 Manutenção de Outros Programas do FNDE, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00, Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 
11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
11.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente 
por ele indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de entrega, 
devidamente protocolada, da respectiva Nota Fiscal, bem como o atesto do responsável pelo recebimento 
nesta, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo. 
11.4. O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 
preço, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento (art. 55, III da lei 8.666/93). 
11.5. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondência contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviços (art. 65, “c” da lei 8.666/93). 
11.6. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação 
de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 
123/2006), pela entrega de declaração, conforme. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
13.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento; 
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13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de 
Referência; 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
13.2.8. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
13.2.8.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
13.2.8.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
13.2.8.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.2.8.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 
13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 
13.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil; 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade; 
13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR; 
13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
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13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
15.1. O contrato poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido. 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestadores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 
I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor e demais normas legais vigentes em relação à matéria; 
16.2. O prazo de validade e/ou garantia dos bens não poderá ser inferior a 2 ano, contado a partir do 
recebimento do bem; 
16.3. Os bens deverão estar em plena validade/garantia, observando-se ainda, além do prazo disposto 
neste termo, os prazos indicados pelos fabricantes; 
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16.4. Os produtos deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 
especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item; 
16.5. Não serão aceitos produtos com prazo de validade/garantia vencido ou com data de fabricação 
defasada; 
16.6. A empresa vencedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição, 
porventura sejam entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as 
especificações do edital; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 69/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. Francisco Edinaldo Queiroz de Oliveira, e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de AUGUSTO CORRÊA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi 
pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Augusto Corrêa/PA, 14 de outubro de 2022 

 
 
 
 

__________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ:31.094.573/0001-55 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________ 
O M DO ROSARIO COMERCIO DE  

COMBUSTÍVEIS 
CNPJ: 44.375.173/0001-60 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
1.___________________________ 
 
2.___________________________ 
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